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 PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº_________/2023 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
ILHEENSE A ILMA. SRA. EZENILDA 
DA CONCEIÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Ilhéus, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Concede Titulo de Cidadão Ilheense A ILMA SR. EZENILDA DA CONCEIÇÃO, 

tendo em vista seus relevantes serviços prestados a este município. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A homenageada nasceu na cidade de Ituberá-Ba, aos 13 anos conheceu a cidade de 
Ilhéus, e aos 17 anos se mudou para Ilhéus, construindo uma relação de amor pela 
cidade e amigos que construiu. filha de Dona Maria da conceição filha.  
EZENILDA DA CONCEIÇÃO estudou no colégio Estadual de Ilhéus, no bairro do 
malhado, onde concluiu o curso de administração.   
 
Trabalhadora autônoma iniciou sua carreira com venda de biscoitos nas ruas de 
Ilhéus, depois vendendo pizzas e passou a vender mingau, aonde trabalha até hoje 
há mais de 30 anos no centro da cidade. 

Ao longo de sua trajetória, conquistou diversos clientes, parceiros e amigos, se 
destacando no âmbito da sociedade ilheense por seu caráter, honestidade e 
profissionalismo no exercício da atividade comercial. 

Portanto, propomos o Titulo de Cidadão ilheense a Sra. EZENILDA DA 
CONCEIÇÃO, por considerar merecida esta justa homenagem, esperamos contar 
com o apoio unânime dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

 
Sala das comissões da Câmara Municipal de Ilhéus, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Vereador 
Alzimário Belmonte Vieira 

Prof. Gurita PSD 
 

 


